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TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 

Processo Administrativo nº 004/2026 

O MUNICÍPIO DE MORMAÇO/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ nº 92.451.038/0001-07, com sede administrativa na Avenida Willibaldo Koenig, nº 

864, Centro, Mormaço/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Alexandre 

Antônio Vieira, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 437.428.900-34, residente e 

domiciliado na localidade de Água Branca, interior de Mormaço/RS, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE FORMALIZAR a presente Dispensa de Licitação, nos 

seguintes termos: 

1. Objeto 

Aquisição de materiais para drenagem pluvial, compreendendo tubos de PVC corrugado 

perfurado e manta geotêxtil, conforme especificações constantes no Estudo Técnico 

Preliminar, Termo de Referência e proposta apresentada. 

2. Contratada 

Borghetti Engenharia & Construções, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

nº 19.859.448/0001-93, com sede na Rua Frederico Schroeder, nº 1110, Centro, CEP 

99.315-000, Município de Mormaço/RS. 

3. Fundamentação Legal 

A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4. Valor da Contratação 

O valor total da contratação é de R$ 21.879,00 (vinte e um mil oitocentos e setenta e 

nove reais). 

5. Forma de Pagamento 

O pagamento será efetuado conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, 

mediante apresentação de nota fiscal e após a entrega e conferência dos materiais. 
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6. Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotação 

orçamentária própria do orçamento vigente. 

7. Fiscalização 

A fiscalização da execução do objeto ficará a cargo de servidor designado pela 

Administração Municipal. 

8. Disposições Finais 

Integram o presente Termo, independentemente de transcrição, o Estudo Técnico 

Preliminar, o Termo de Referência e a proposta da empresa contratada. 

Mormaço/RS, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

Alexandre Antônio Vieira 

Prefeito Municipal 

  


